


Of. nº742/14 – SG.             			Esteio, 06 de agosto de 2014.




Senhor Prefeito:



[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do vereador Marcelo Kohlrausch, aprovado em Sessão Ordinária de 05 de agosto, solicita a Vossa Excelência, que se digne a encaminhar a esta Casa, as seguintes informações relativas a Secretaria de Saúde: 

1) O modelo ao qual condiciona o número de atendimentos à quantidade de fichas distribuídas previamente segue qual parâmetro legal?
2)  Qual forma de controle de horário de trabalho dos médicos que atendem na rede pública municipal de saúde?
3) Quando o atendimento médico condicionado ao número de fichas é atingido, durante o tempo restante do expediente de trabalho os médicos continuam atendendo a comunidade?
4) Quantos médicos o município possui? Solicita informação de seus respectivos horários, nomes, e modalidade de contratos vigentes, ou seja, contrato dos mais médicos, contratos dos residentes que atendem como clínicos, contratos dos médicos municipais com contratos de 12/20/40 horas, contratos dos médicos da fundação e por fim, médicos de contratos emergenciais.
               
                  Sem mais, e na expectativa das informações, enviamos votos de consideração e apreço.




LeonardoDahmer,
Presidente

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
